
A PREFEITURA DE MACAÍBA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONVOCA OS CANDIDATOS APROVADOS 
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
001/2017, A SE FAZEREM PRESENTES, POR-
TANDO TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS 
NO EDITAL 001/2017, MAIS A CÓPIA DO CAR-
TÃO DA CONTA CORRENTE DO BANCO DO 
BRASIL, NO DIA 12 DE JUNHO DO CORRENTE 
ANO ÀS 9H, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, SITO A AV. MONICA DANTAS Nº 
27. CENTRO.
O ENCAMINHAMENTO DOS PROFESSORES 
SERÁ FEITO CONFORME A CLASSIFICA-
ÇÃO PUBLICADA EM 03/02/2017.  CASO O 
PROFISSIONAL NÃO ESTEJA PRESENTE NO 
MOMENTO DE SUA CHAMADA, O PRÓXIMO 
SERÁ CHAMADO E A PESSOA EM QUESTÃO 
DEVERÁ COLOCAR-SE NO FINAL DA FILA 
DESTE DIA.
AO LONGO DO ANO PODERÃO SER CONVO-
CADOS OUTROS PROFISSIONAIS, CONFOR-
ME AS NECESSIDADES DA SME.

EDUCAÇÃO FÍSICA - 5ª CHAMADA

Nº da 
Inscrição Nome do Candidato Classificação

1 João Paulo Barbosa 
Soares 5º

MACAÍBA, 09 DE JUNHO DE 2017.

DOMINGO SÁVIO SILVA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAÍBA; 
CONTRATADA: SETURN - SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE TRANSPORTES URBANOS DE 
PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DO NATAL/
RN; OBJETO: REVISÃO DO CONTRATO EM 
VIRTUDE DO AUMENTO DO PREÇO UNITÁ-
RIO DA PASSAGEM DENTRO DE NATAL AN-
TERIORMENTE CONTRATADO, CONFORME 
DECRETO Nº 11.230 DE 27 DE ABRIL DE 2017; 
VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO: R$ 3,35 
(TRÊS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 65, II, D, 
DA LEI 8.666/93. FERNANDO CUNHA LIMA 
BEZERRA – PREFEITO MUNICIPAL P/CON-
TRATANTE, AGNELO CANDIDO DO NASCI-
MENTO - P/CONTRATADO.
...................................................................................

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; CONTRATADA: SETURN - SIN-
DICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES 
URBANOS DE PASSAGEIROS DO MUNICÍ-
PIO DO NATAL/RN; OBJETO: REVISÃO DO 
CONTRATO EM VIRTUDE DO AUMENTO DO 
PREÇO UNITÁRIO DA PASSAGEM DENTRO 
DE NATAL ANTERIORMENTE CONTRATADO, 
CONFORME DECRETO Nº 11.230 DE 27 DE 
ABRIL DE 2017; VALOR UNITÁRIO REAJUS-
TADO: R$ 3,35 (TRÊS REAIS E TRINTA E CIN-
CO CENTAVOS). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
ARTIGO 65, II, D, DA LEI 8.666/93. DOMINGOS 
SÁVIO SILVA DE OLIVEIRA – SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO P/CONTRATAN-
TE, AGNELO CANDIDO DO NASCIMENTO - P/
CONTRATADO.
...................................................................................

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; CONTRATADA: SETURN - SINDICA-
TO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES UR-
BANOS DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DO 
NATAL/RN; OBJETO: REVISÃO DO CONTRA-
TO EM VIRTUDE DO AUMENTO DO PREÇO 
UNITÁRIO DA PASSAGEM DENTRO DE NA-
TAL ANTERIORMENTE CONTRATADO, CON-
FORME DECRETO Nº 11.230 DE 27 DE ABRIL 
DE 2017; VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO: R$ 
3,35 (TRÊS REAIS E TRINTA E CINCO CENTA-
VOS). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 
65, II, D, DA LEI 8.666/93. SILVANA COSME 
PEREIRA – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - P/CONTRATANTE, AGNELO CAN-
DIDO DO NASCIMENTO - P/CONTRATADO.
..................................................................................

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MACAÍBA; 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO MACAIBEN-
SE DE ÁRBITROS DE FUTEBOL E FUTSAL – 
AMAFUS; OBJETO: INCENTIVAR A PRATICA 
DO ESPORTE NO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
COM REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA O CUSTEIO DAS DESPESAS COM AR-
BITRAGEM E PREMIAÇÃO DO CAMPEONA-
TO DE FUTEBOL DE CAMPO E FUTSAL DAS 
ZONAS URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE MACAÍBA. VALOR GLOBAL: R$ 90.770,00 
(NOVENTA MIL, SETECENTOS E SETENTA 
REAIS). VIGÊNCIA: MAIO A DEZEMBRO/2017.
...................................................................................

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-

DE; CONTRATADA: CONSELHO NACIONAL 
DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE; 
OBJETO: INSCRIÇÃO DA SERVIDORA SILVA-
NA COSME PEREIRA PARTICIPAR DO XXXIII 
CONGRESSO NACIONAL DE SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE A SER REALIZADO 
NO PERÍODO DE 12 A 15 DE JULHO DE 2017 
EM BRASÍLIA/DF; VALOR GLOBAL: R$ 350,00 
(TREZENTOS E CINQUENTA REAIS); BASE 
LEGAL: ARTIGO 24, II DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES; AUTORIDADE 
RESPONSÁVEL: SILVANA COSME PEREIRA – 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
...................................................................................

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL; CONTRATADA: SETE 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TREINAMENTOS 
ESPECIALIZADOS LTDA - ME; OBJETO: INS-
CRIÇÕES DA SERVIDORA ANDREA CARLA 
FERREIRA DA SILVA BEZERRA PARTICIPAR 
DO ENCONTRO NACIONAL DO COLEGIA-
DO NACIONAL DE GESTORES MUNICIPAIS 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CONGEMAS NOS 
DIAS 19, 20 E 21 DE JUNHO DE 2017 EM POR-
TO SEGURO/BA; VALOR GLOBAL: R$ 250,00 
(DUZENTOS E CINQUENTA REAIS); BASE 
LEGAL: ARTIGO 24, II DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES; AUTORIDADE 
RESPONSÁVEL: ANDRÉA CARLA FERREIRA 
DA SILVA BEZERRA – GESTORA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PORTARIA Nº 17/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE MACAIBA, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
QUE LHES SÃO CONFERIDAS NA LEI MUNI-
CIPAL Nº 1.655/2013, COMBINADO COM AS 
REGRAS INSERTAS NO DECRETO REGULA-
MENTADOR MUNICIPAL Nº 1.772/2014. 
RESOLVE:

ART. 1º - FICAM CONVOCADOS, NOS TER-
MOS DESTA PORTARIA, OS SERVIDORES 
ABAIXO RELACIONADOS QUE NÃO COM-
PARECERAM A REALIZAÇÃO DO RECADAS-
TRAMENTO DOS PROFESSORES INTEGRAN-
TES DO QUADRO EFETIVO, A COMPARECER 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
NO PERÍODO DE 13 A 15 DE JUNHO DO COR-
RENTE ANO.

ART. 2º - PARA A VALIDAÇÃO DO RECADAS-
TRAMENTO, O PROFESSOR, DEVERÁ CON-
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SOLIDAR AS INFORMAÇÕES PRESTADAS, 
MEDIANTE A APRESENTAÇÃO OBRIGATÓ-
RIA DE ORIGINAIS E RESPECTIVAS CÓPIAS 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

•COMPROVANTE DO PREENCHIMENTO DO 
PRÉ-CADASTRO (PRIMEIRA FASE);
•CARTEIRA DE IDENTIDADE;
•CPF;
•CTPS (CARTEIRA DE TRABALHO);
•TÍTULO DE ELEITOR;
•PIS/PASEP;
•CARTEIRA RESERVISTA (SEXO MASCULI-
NO);
•TELEFONE CONTATO;
•CERTIDÃO NASCIMENTO OU CASAMEN-
TO;
•CERTIDÃO UNIÃO ESTÁVEL;
•CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS;

ART. 3º - OS PROFESSORES INTEGRANTES 
DO QUADRO EFETIVO QUE NÃO REALIZA-
REM A SUA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
NO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 2º DESTA 
PORTARIA TERÃO O PAGAMENTO DE SUA 
REMUNERAÇÃO SUSPENSO A PARTIR DA 
COMPETÊNCIA DE JUNHO DE 2017.
§ 1º NA HIPÓTESE PREVISTA NO “CAPUT” 
DESTE ARTIGO, O RESTABELECIMENTO 
DO PAGAMENTO DEPENDERÁ DO COM-
PARECIMENTO DO SERVIDOR PERANTE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PARA A REALIZAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO 
CADASTRAL.
§ 2º O RESTABELECIMENTO DO PAGAMEN-
TO DAR-SE-Á EM FOLHA DE PAGAMENTO, 
VERSÃO NORMAL, NO MESMO MÊS DE 
COMPARECIMENTO DO SERVIDOR, OU NO 
MÊS SUBSEQUENTE, CASO ENCERRADO O 

PERÍODO DE ATUALIZAÇÃO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO CONFORME CRONOGRAMA 
ESTABELECIDO PELA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

ART. 4º - O PROFESSOR É PESSOALMENTE 
RESPONSÁVEL PELA VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS, FICANDO SU-
JEITO ÀS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
PENAIS POR QUALQUER INFORMAÇÃO IN-
CORRETA.

ART. 5º - ESSA PORTARIA ENTRA EM VIGOR 
NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

MACAÍBA, 25 DE ABRIL DE 2017.

DOMINGOS SÁVIO SILVA OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



ANO VIII – N° 1269 - Edição Extraordinária - Macaíba-RN, sexta-feira, 09 de junho de 2017 3

EXPEDIENTE

O Boletim Oficial do Município de Macaíba (Lei Nº 1478/2010) é uma publicação da Prefeitura Municipal de Macaíba 
Site: www.prefeiturademacaiba.com.br

Jornalista responsável: 
Sérgio Silva do Nascimento Reg. Prof. 001777-RN

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba Email: assecom@prefeiturademacaiba.com.br

NESTA EDIÇÃO NÃO HOUVE ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO
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Presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antonio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário

Ana Catarina Silva Borges Derio
Denilson Costa Gadelha
Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Edma de Araújo Dantas Maia
Igor Augusto Fernandes Targino

Ismarleide Fernandes Duarte 
João Maria de Medeiros 
José da Cunha Bezerra Macedo
José França Soares Neto
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 
.............................................................

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Urbana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes


